
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
CEP.: 37.310.000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 1.087/2002. 

DAR DENOMINAÇÃO A VIA URBANA 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - A atual Rua Rio Preto, passa a denominar-se Rua Benevides Cunha. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicaç�o. 

Bom Jardim de Minas, 18 de abril de 2002. 

Valdencir/de Paula Nunes 
Prefeito Municipal 
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